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§ 1º

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável,

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
remembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido
de remembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,
se for pessoa jurídica.

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.

aos 30 dias do mês de abril de 2013.

CERTIDÃO Nº 094/2013

Estado de Goiás - SESCON-GO:

Almir Ferraz

VIII- Conselho Regional de Contabilidade de Goiás- CRC-

GO

Alberir Antônio de Carvalho

Art. 2º O mandato dos membros do Comitê terá a duração de
01 (um) ano, podendo ser renovado por igual período.

Art. 3º O exercício da função de membro do Comitê não será
remunerado, sendo considerado como serviço público relevante.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Secretário Municipal da Indústria, Comércio e
Serviços, aos 30 dias do mês de abril de 2013.

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.º 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.º , de interesse de

- Fica aprovado o remembramento do Lote 14 e uma Área urbana
anexa ao Lote 14, da Quadra F-15, situados à Rua 83, Setor Sul, nesta
Capital, com a finalidade de após aprovado, passar a constituir o Lote
14, com as seguintes características e confrontações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
URBANO SUSTENTÁVEL - SEMDUS

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano Sustentável,

48721788/2012
STYLO ORTHO CLINICAODONTOLOGIALTDA,

RESOLVE:

Art. 1º

CERTIDÃO Nº 093/2013

CERTIDÕES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO:

CONTRATANTE:

OBJETO:

VIGÊNCIA:

DATADAASSINATURA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO:

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

OBJETO:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2013

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO
Nº 013/2009

49887477

Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADO:
Tiradentes Médico-Hospitalar Ltda.

Constitui objeto do presente contrato a Prestação de
Garantia e Assistência Técnica aos equipamentos de diagnóstico
(Sistema de Digitalização de Imagens - CR) para a nova sede do
Hospital e Maternidade Dona Íris, conforme condições e especificações
estabelecidas neste instrumento contratual e edital Pregão Eletrônico nº
039/2011 e seusAnexos.

O contrato a ser celebrado terá vigência de 24 (vinte e
quatro) meses contados a partir da data de entrega do equipamento
descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto do Contrato.

18 de abril de 2013.

52002320

Secretaria Municipal de Saúde

Universidade Federal de Goiás

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
convênio nº 013/2009 por um período de 12 (doze) meses contados a

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.º 4.526, de 20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs
171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 177, de 09 de
janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como
considerando o contido no Processo n.º , de interesse de

- Fica aprovado o desmembramento do Lote 10, da Quadra 4,
situado às Ruas 2 e 6, Vila Matilde, nesta Capital, passando a constituir
os Lotes 10 e 10A, com as seguintes características e confrontações:

A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada,
pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18,
da Lei Federal n.º 6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de
averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário da Secretaria
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos:

I- o original da Certidão de Matricula, atualizada, do imóvel
desmembrado, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis
competente, ou sua cópia autenticada;

II- comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido
de desmembramento e de inscrições municipais de imóveis;

III- cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação,
se for pessoa jurídica.

Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.

aos 02 dias do mês de maio de 2013.

48987184/2012
JOAO EULÁLIO VIEIRAE OUTROS,

RESOLVE:

Art. 1º

§ 1º

Art. 2º

GABINETE DO SECRETÁRIO,

EXTRATOS


